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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA nº 364/2017 (*) 
REVOGADA PELA PORTARIA DA PRESI 504/2018

Nomeia os componentes da Comissão de Acessibilidade 
e Inclusão.

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO a Instituição da Comissão de Acessibilidade e Inclusão, 
objeto do Ato da Presidência do Tribunal nº 106/2017;

 RESOLVE:

 Art. 1º Nomear os membros da Comissão de Acessibilidade e Inclusão no âmbito 
do Tribunal, na forma abaixo:

 I – o Exmo. Dr. FRANCISCO JOSÉ TARCÍSIO LIMA VERDE, como magis-
trado de Segunda Instância, que a presidirá;

 II – o Exmo. Dr. PAULO RÉGIS MACHADO BOTELHO, como Juiz-Auxiliar 
da Presidência;

 III – o Sr CÉLIO RICARDO LIMA MAIA, Secretário de Administração, 
Orçamento e Finanças;

 IV – a Sr.ª ANA PAULA BORGES DE ARAÚJO ZAUPA, Secretária de 
Gestão Estratégica;

 V – a Sr.ª ANA CAROLINA DE MELLO FREIRE, Analista Judiciária – Área 
Apoio Especializado - Especialidade Arquitetura;

 VI – a Sr.ª PATRÍCIA MARIA MAIA MOTA, Analista Judiciária – Área Apoio 
Especializado - Especialidade Fisioterapia;
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 VII – o Sr. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, servidor com necessidades 
especiais, representante da Segunda Instância;

 VIII – o Sr. MARCOS ANTONIO TRAJANO ALMEIDA, servidor com neces-
sidades especiais, representante da Primeira Instância;

 XIX – o Sr. FELLYPE CARLOS SANTOS DE LIMA, servidor da Secretaria 
de Tecnologia da Informação;

 X – o Sr. FRANCISCO LUCIANO DE SOUSA LIMA, Assessor Técnico de 
Acessibilidade e Inclusão.

 Art. 2º A Presidência da Comissão, nos impedimentos do Titular, poderá ser 
exercida pelo Juiz-Auxiliar da Presidência.

 Art. 3º Fica revogada a Portaria da Diretoria-Geral nº 626, de 31 de agosto de 2015.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 8 de agosto de 2017.
 JEFFERSON QUESADO JÚNIOR
 Presidente do Tribunal em exercício

(*) Revogada pela Portaria da Presidência n° 504/2018 no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, 
Brasília, DF, n. 2585, 19 out. 2018. Caderno Administrativo do Tribunal Regional do Trabalho da 
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